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LEI Nº de 17 de junho de 1987

:PROJETO DE LEI NQ ~,J44/87

Autoriza o Poder Executivo contratar
empréstimo junto ao Banco d Estado da
Paraíba S/A, através de rec oriun
dos da Caixa Econômica Fede aI - CEF e
dá outras providênêias.

"" o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARA!BA:

Faço saber que. o Poder Legislativo decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei:

I
Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado

empréstimo junto ao Banco do Estad
ba S/A, através de recursos oriundos da Caixa Econômica
CEF, até o montante de 32.458.000 Obrigações do Tesouro
OTN, correspondentes, nesta data, a Cz$ 8.165.134.480,00

contratar
da paraí­

ederal
Nacional -
(oito bi-

"f,
lhões, cento e sessenta e cinco milhões, cento e trinta e

mil, quatrocentos e oitenta cruzados).

Art. 2º - Os recursos do empréstimo menciona o no arti­
go anterior, destinar-se-ão a i vestimen -

tos em obras de abastecimento de água e de esgoto sanitá io em muni

quatro

cípios do Estado, conforme programação estabelecida para

1987/1990.

o período'

Art. 3º - As condições de empréstimo no que
to ao desembolso, prazos, amortiza

de pagamento, serão negociados entre o Governo do Estado
do Estado da Paraíba S/A, de acordo com as normas estabel

Caixa Econômica Federal - CEF .

iz respei­
ão e forma

o Banco
cidas pela

...---------,.._-_ .._'~_.~.~~,---------
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº

ItROJFTO DE UI NSI 44/87

, de 11 de junho de 1987

Parágrafo ~nico - Outras condições serão
das de conformidade

ções legais em vigor do ~anco Central do Bra

beleci -
disposi
iI.

Art. 4º - Para utilização dos recursos de qu trata
esta Lei, o Poder Executivo abrirá créditos

adicionais para acorrer às despesas previstas no seu art. 2º.

Art. 5º - Para garantia do empréstimo, objet da pre-
sente Lei, fica autorizado o Poder Executi­

vo a vincular cotas do Imposto sobre Circulação de Mercad rias
ICM, obrigando-se, ainda, a consignar anualmente em seu orçamen
to, a partir de 1988, recursos suficientes à amortização do prin
cipal e encargos decorrentes do empréstimo contraído.

Art. 6º - Revogadas as diposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de ua publi-

cação.

soa,

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA, em João Pes

de junho de 1987; 99º Proclamação da Repúblic

_r~-L~
Tarcísio de Miranda Burity

GOVERNADOR

-.-------------,-----,.-



MENSAGEM Nº GG/019 -87

Senhor Presidente:

,

Com a solicitação de que se digne submeter à lta apre
ciação dessa augusta Assembléia, dirijo-me a V. Exa. encaminhand~
incluso, projeto de lei que objetiva autorizar o Poder Executivo a
contratar empréstimo ao Banco do Estado da Paraíba S/A, través de
recursos oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF.

A justificação da propositura, se mais fosse necessá-
rio argumentar em seu favor, está contida no próprio pr Q

teor do seu arte 2º - pois visa, fundamentalmente, asse os
recursos necessários para realização de empreendimentos ociais re
levantes, porém, economicamente inviáveis para a Compan ia de A­
gua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através das· linhas tr dicionais
de financiamento do Plano Nacional de Saneamento - PLAN SA.

Ao submeter o presente projeto ao exame e ap ovação do
Poder Legislativo, mais do que cumprir uma exigência co
nal, oferece o Governo a oportunidade de uma participaç
ria da instituição mais representativa nesse esforço de melhorar
o nível da qualidade de vida da população paraibana.

"r,

Exmo. Sr.
Dr. JOSf FERNANDES DE LIMA
DD Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba
N E 5 T A



MENSAGEMNº GG/019 -87 2 -, ;J
li

<~~/.':'
.",<ç-.::/

D['· \'~
~Q;;;;;a:;;;-~ oPo

pú­
favo

E. P. - GABINETE DO GOVERNADOR

Entendo, por isso, perfeitamente
situra, a qual, estou certo, mercê
blico dos nobres Deputados, haverá de receber
rável pronunciamento dessa calenda Casa.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. a
seus dignos pares os meus protestos de elevada ração, ao
mesmo tempo, valendo-me da prerrogativa que me confere o art.3~
§ 2º, da Constituição do Estado, solicito que seja este projeto
aprovado no prazo de 30 (trinta) dias.

,_r('~ t~ f}1w.__
Tarcísio de Miranda

GOVERNADOR

,
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LEI Nº , de 17 de junho de 1987

..

:PROJETO DE LEI Ng ".144/81

Autoriza o Poder Executivo
empréstimo junto ao Banco d
Paraíba S/A, através de rec

contratar
Estado da

oriun

dos da Caixa Econômica Fede aI - CEF e
dá outras providênêias.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei:
•

•
Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado

empréstimo junto ao Banco do Estad
ba S/A, através de recursos oriundos da Caixa Econômica
CEF,. até o montante de 32.458.000 Obrigações do Tesouro
OTN, correspondentes, nesta data, a Cz$ 8.165.134.480,00

contratar
da paraí­

edera1
Nacional -
(oito bi-

lhões, cento e sessenta e cinco milhões, cento e trinta e

mil, quatrocentos e oitenta cruzados).

Art. 2º - Os recursos do empréstimo ·menciona o no arti­
go anterior, destinar-se-ão a i vestimen -

quatro

tos em obras de abastecimento de água e de esgoto' sanitá io em muni
cípios do Estado, conforme programação estabelecida para o período'

1987/1990.

Art. 3º - As condições de empréstimo no que iz respei-
to ao desembolso, prazos, amortiza ão e forma

de pagamento, serão negociados entre o Governo do Estado o Banco
do Estado da Paraíba S/A, de acordo com as normas estabel cidas pela

Caixa Econômica Federal - CEF.



ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

:PROJETO DE LiI Na 44/87

LEI Nº , de 17 de junho de 1987

Parágrafo ~nico - Outras condições serão e tabeleci _
das de conformidade com s disposi

ções legais em vigor do Sanco Central do B asilo

Art. 4º - Para utilização dos recursos de ue trata
esta Lei, o Poder Executivo abri á créditos

adicionais para acorrer às despesas previstas no seu ar . 2º.

n

Art. 5º - Para garantia do empréstimo, obj to da pre-
sente Lei, fica autorizado o Pod r Executi­

vo a vincular cotas do Imposto sobre Circulação de Merc darias
ICM, obrigando-se, ainda, a consignar anualmente em seu orçamen
to, a partir de 1988, recursos suficientes à amortizaçã do prin
cipal e encargos decorrentes do empréstimo contraído.

Art. 6º - Revogadas as diposições em contr rio esta
Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA, e João Pes
soa, de junho de 1987; 99º Proclamação da Repúbli a.

_r~,Lr
Tarcísio de Miranda Burit

GOVERNADOR

-----------------11--------
0'(''1.



MENSAGEM Nº GG/019 -87 \\, \ ./

,.

Em

Senhor Presidente:

-,

Com a solicitação de que se digne submeter' alta apr~
ciação dessa augusta Assembléia, dirijo-me a V. Exa. e caminhand~
incluso, projeto de lei que objetiva autorizar o Poder Executivo a
contratar empréstimo ao Banco do Estado da Paraíba S/A através de
recursos oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF.

\
A justificação da propositura, se mais foss necessá-

rio argumentar em seu favor, está contida no próprio p o
teor do seu art. 2º - pois visa, fundamentalmente, ass os
recursos necessários para realização de empreendimento sociais re
levantes, porém, economicamente inviáveis para a Compa A-
gua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através das linhas t adicionais
de financiamento do Plano Nacional de Saneamento - PLA ASA.

Ao submeter o presente projeto ao exame e a rovação do
Poder Legislativo, mais do que cumprir uma exigência c
nal, oferece o Governo a oportunidade de uma participa
ria da instituição mais representativa nesse esforço d
o nível da qualidade de vida da população paraibana.

melhorar

Exmo. Sr.
Dr. JOSf FERNANDES DE LIMA
DO Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba

N E S T A

..,-....'



MENSAGEMNº GG/019 -87

E. P. - GABINETE DO GOVERNADOR

~ ».:. >- .'.y //

-11)Q DA ?~;/-'
~;:::;.-"

Entendo, por isso, perfeitamente justifica a a propo
situra, a qual, estou certo, mercê do irrecusável esp rito pú­
blico dos nobres Deputados, haverá de receber a acolh·da e favo
rável pronunciamento dessa colenda Casa.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. e a
seus dignos pares os meus protestos de elevada consid ração, ao
mesmo tempo, valendo-me da prerrogativa que me confer o art.3~
§ 2º, da Constituição do Estado, solicito que seja este projeto
aprovado no prazo de 30 (trinta) dias.

n
_r\~~ t-Zr (/1

Tarcísio de Miranda
GOVERNADOR

"

.
;,
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LEI Nº

Autoriza o Poder Executivo a contratar

empréstimo junto ao Banco o Estado da
oriunParaíba S/A, através de re

dos da Caixa Econômica Fed

dá outras providências.

CEF e

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA:

! Faço saber que o Poder Legislativo decreta eu sancio-

• no a seguinte Lei:
... Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar

empréstimo junto ao Banco do Esta o da paraí-
; ba S/A, através de recursos oriundos da Caixa Econômica Federal

CEF, até o montante de 32.458.000 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN, correspondentes, nesta data, a Cz$ 8.165.134.480,00 (oito bi-
lhões, cento e sessenta e cinco milhões, cento e trinta e
mil, quatrocentos e oitenta cruzados).

Art. 2º - Os recursos do empréstimo mencion do no arti-

quatro

go anterior, destinar-se-ão
tos em obras de abastecimento de água e de esgoto

a nvestimen -

cípios do Estado, conforme programação estabelecida para o período'

1987/1990.

Art. 3º - As condições de empréstimo no que diz respei-
to ao desembolso, prazos, amortiz ção e forma

de pagamento, serão negociados entre o Governo do Estado e o Banco
do Estado da Paraíba S/A, de acordo com as normas estabe ecidas pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
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ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

:PROJETO DE LEI NQ 44/87

LEI Nº , de 11 de junho de 1987

Parágrafo 8nico - Outras condições serão es abeleci -
das de conformidade com a dispos!

ções legais em vigor do Banco Central do Br silo

Art. 4º - Para utilização dos recursos de q e trata
esta Lei, o Poder Executivo abrir créditos

adicionais para acorrer às despesas previstas no seu art 2º.

Art. 5º - Para garantia do empréstimo, obje o da pre­
sente Lei, fica autorizado o Pode Executi­

vo a vincular cotas do Imposto sobre Circulação de Merca orias
ICM, obrigando-se, ainda, a consignar anualmente em seu
to, a partir de 1988, recursos suficientes à amortização
cipal e encargos decorrentes do empréstimo contraído.

Art. 6º - Revogadas as diposições em contrá io , esta

rçamen
do pri_!2

Lei entrará em vigor na data de ua publi-
cação.

soa,
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pes

de junho de 1987; 99º Proclamação da Repúblic

.
Aprovldo .m ..LlP(!Ll'_Oiscu~
EM. ,/i /.ct I 19.4..Z.

__rr~!L f:-
Tarcísio de Miranda Burity

GOVERNADOR

li aECRETAJIlIO



....

•

•

A O E X P t l) l E t·,; i ~
~'f~i Em~..l..I ./.11 0 b.-~u~t:::~
t, I.J . {I '/,\[\. -~J/_)'; '>,'.~~. \.' . ..JJ.\~ 'j<~\
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MENSAGEM Nº GG/019 -87 \:-,. ~ ~/,", F ,J'

<'iDo Dl'I. v.....-,/
João Pessoa( b~-~

Em 16. 06 . 1 87

Senhor Presidente:

Com a solicitação de que se digne submeter à alta apr~
ciação dessa augusta Assembléia, dirijo-me a V. Exa. en aminhando,
incluso, projeto de lei que objetiva autorizar o Poder xecutivo a
contratar empréstimo ao Banco do Estado da Paraíba S/A, través de
recursos oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF .

A justificação da propositura, se mais fosse necessá­
rio argumentar em seu favor, está contida no próprio pr jeto - Q

teor do seu art. 2º - pois visa, fundamentalmente, asse urar os
recursos necessários para realização de empreendimentos sociais r~
levantes, porém, economicamente inviáveis para a Compan ia de A­
gua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através das linhas tradicionais
de financiamento do Plano Nacional de Saneamento - PLAN SA.

Ao submeter o presente projeto ao exame e ap ovação do
Poder Legislativo, mais do que cumprir uma exigência co stitucio­
nal, oferece o Governo a oportunidade de uma participaç o solidá­
ria da instituição mais representativa nesse esforço de melhorar
o nível da qualidade de vida da população paraibana.

Exmo. Sr.
Dr. JOS~ FERNANDES DE LIMA
DO Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba
N E S T A



n

E. P. - GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEMNº GG/019 -87 V. ,

Entendo, por isso, perfeitamente justificad a proPQ
situra, a qual, estou certo, mercê do irrecusável espí ito pú­
blico dos nobres Deputados, haverá de receber a acolhi a e favo

rável pronunciamento dessa colenda Casa.
Aproveito a oportunidade para renovar a V. xa. e a

seus dignos pares os meus protestos de elevada conside ação, ao
mesmo tempo, valendo-me da prerrogativa que me confere o art.3l,
§ 2º, da Constituição do Estado, solicito que seja est projeto
aprovado no prazo de 30 (trinta) dias.

_rç~~~0
Tarcísio de Miranda

GOVERNADOR

..
•
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASADE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTI

PROJETO DE LEI Nº 44/87

,
tar emprestimo junto ao

It 'da Paralba S/A, atraves

EM(NTA: Autoriza o Poder Executi

anco do Estado

e recursos I

oriundos da Caixa Economica Federal

CEF, e d~ outras providê c iaa,

AUTOR: O GOVERNADOR DO ESTADO

RELATOR: O DEPUTADO WALD IR BEZERRA

PARECER!

, .
Vem para analise e emlssao de pa ecer desta Co

,
mlssao Tecnica, o Projeto de Lei nº 44/87, de autoria do Ex • Sr. Gover-

•
nador do Estado, que solicita autorizaç~o desta Assembl~ia Legislativa p~

, . ~,
ra comtratar emprestlmo junto ao Banco do Estado da Paralaa S/A, atraves'

de Recursos oriundos da Caixa Economica Federal

32.458000 obregaço~s do Tesouro Nacional - OTN, corresponde

ta a C2$ 8.165.134.480.00 (Oito bi Iho~s,cento e sessenta e

" cento e trinta e quatro mi I, quatrocentos e oitenta cruzado ), destinados

de

da

Esta Comiss~o opina favoravelment pela sua apr~

vação por entender que o mesmo n~o fere nenhum dispositivo nstitucional'

Legal ou Formal.

ema investimento em obras de Abastecimento de Àgua e EsgGto s

mu~icfpio do Estado.

PRESI DENTE

A P r o y • d o o Parecer 811'

diacul8Ao única.
r.a-j2-.lJif_t.i' :t-.
J , «. SECIETAIIO

,
E o Parecer,

Sala da Comiss~o,

E

MEMBRO

MEMBRO MEMBRO
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ESTADO DA PARAIB"
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

JoãO Pessoa· Pb.

PROJETODElEI Nº 44/87

Autoriza o Poder Execut vo a contratar
empréstimo junto ao Bancodo stado da Parai
ba S. A., através de recursos oriundos da
CEF- Caixa EconâmicaFederal e dá outras
providências.

AUTOR OExmº. Sr. Governadordo Estado
RELATOR:ODeputadoPedro Adelson Guedesdos Santos

P A R E C E R

É submetido à apreciação desta Canissão de Finanças, Orç nto e Tanada
de Contas, na forma regimental, o Projeto de Lei nº 44/87, originár o de Mensagem
do Exmº. Sr. Governadordo Estado, .que autoriza o Poder Executivo a contratar em­
préstimo junto ao Bancodo Estado da Paraiba S. A., através de rec os oriundos
da CEF- Caixa EconâmicaFederal, até o montante de 32.458.000 Obri ações do Tesou
ro Nacional - OTN,correspondentes, nesta data, a Cz$ 8.165.134.480 00 (OITO BI­
lEÕES,CENTOE SESSENTAE CINCOMIlRÕES,CENTOE TRINTAE QUATROMI , QUATROCENTOS
E OITENTACRUZADOS).

Evidentemente, trata-se de umaproposição cujo carater é o conhecimento
desta Comissãoe deste Poder Legislativo, haja vista que objetiva a homologaçãoda
Assembléia, visando assegurar os recursos necessários para realizaç de empreendi
mentos sociais relevantes, porém, econanicamente inviáveis para a C GEPA- Cia. de
Água e Esgotos da Par-alba, através das linhas tradicionais de finan iamento do PIa
no Nacional de Saneamento- PLANASA.Portanto, não podemosnegar a alidade da p~
posta. Primeiro porque a Constituição Estadual emseu art. 30, asse a ao Chefe
do Executivo, competência exclusiva para a iniciativa das leis que
téria financeira. Mais ainda, quando o citado diplana legal garante ao Governador
do Estado, competênCiapara realizar operações de crédito, apÓs aut rização da As­
sembléia Legislativa.

A proposta de autorização para operações de crédito que ra analizamos
deverá subo~se, naquilo que diz respeito a prazos de carência e de amortiza-
ção, ao que dipÕe a legislação própria. Noque concerne a garantia operação, jul
gamosplenamente viável a vinculação das cotas do ICM- Imposto sob Circulação
de Mercadorias, já que é umprocedimento que o Estado sempre adotou emoutras ope­
rações de crédito realizadas.



Assim sendo, as elucidações acima são bastantes para que
por a aprovação deste Projeto de Lei, na forma.original.

É o parecer.

4 ~
ASSEMBLÉIA LEGlSLATIVA
f' .-

•

Sala da Canissão de Finanças, Orçamentoe Tcxnadade Cont ,em João Pes­
soa, 17 de junho de 1987•
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/
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GP/ofIoio n9 340/17
mba.

Em 19 de jubhb de 987.

Tenho a honra de encaminhar a ossa Exce
lincia para fins Constitucionais, o projeto de Lei n9 44
do por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada n
corrente, o qual -Autoriza o Poder Exeoutivo a oontratar mpréstimo
junto ao Banoo do Estado da Paralha S/A, através de recu oriun
dos da Caixa Econômica Federal - CEF e dá outras providê

Senhor Governador:

•
Na oportunidade apresento

lênoia maus protestos de elevada oonsideração.

FERNANDES DE
PRESIDENTE

Excelentlssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Paláoio dos Despaohos

NEJ!TA /

Exce
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Autoriza o Poder E
contratar empréstimo junto
do Estado da paraiba S/A,

de recursos oriundos da

mica Federal - CEF e dá
vidências.

cutivo a
ao Banco
através

xa Econô

ras prº-

PROJETO DE LEI N9 44/8~

/
l
I
(

Art. 19 - Fica o Poder Executivo a torizado
a contratar empréstimo junto ao Banco do Estado
através de recursos oriundos da Caixa EKonômica Federal
até o montante de 32.458.000 Obrtqações do Tesouro
correspondente,. nesta data, a Cz$ 8.165.134.480,00

- OEF ,
ba S/A ,

nal- OTN,

bilhões,
cento e sessenta e c.nco milhÕes, cento e trinta e quat o mil
quatrocentos e oitenta cruzados) •

,

Art. 29 - Os recursos 40 emprêstim men
• cionado no artigo anterior, destinar-se-ão a investimen

obras de abastecimento de água e de esgoto sanitário em
pios do Estado, conforme programação estabelecida para
rIodo 1937/1990.

s em
municI

p~

~4rt. 39 - As condições de empré~tü o no que
diz respeito ao d.sembolso, prazos, amortização e forma de paq~
mento, serão negociados entre o Governo do Estado e o B do
Estado da paraIba S/A, de acordo com as normas estabele p~
la Caixa Económica Federal - CEF.

Parágrafo Onico - Outras condições serão'
estabelecidas de conformidade com as disposições legais m vigor
do Banco Central do Brasil.

Art. 49 - Para utilização dos rec rsos de
que trata esta Lei, o Poder Executivo abrirá créditos dicionais
para acorrer às despesas previstas no
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Art. 59 - Para garantia do empré timo, obje
to da presente Lei, fica autorizado o Poder Executivo a vincular •
cotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias • ICM, obriga!!
do-se, ainda, a consignar anualmente em seu orçamento , a partir •
de 1988 'i recursos sufieientes à amortização do princip 1 e encar
gos decorrentes do empréstimo contraído.

/
/

Art. 69 - Revogadas as disposiçõ
trário, esta Lei entrará em viqor na data de sua8public -ao.em con

Paço da Assembléia Legislativa d Estado da

paralba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.

I
I

SOUZA P ULINO
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Autoriza o Poder Executivo contratar
empréstimo junto ao Banco d Estado da
Paraíba S/A, através de rec oriun
dos da Caixa Econômica Fede
dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIsA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancio­
no a seguinte Lei:

"
•... Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado

empréstimo junto ao Banco do Estad
ba S/A, através de recursos oriundos da Caixa Econômica
CEF, até o montante de 32.458.000 Obrigações do Tesouro
OTN, correspondentes, nesta data, a Cz$ 8.165.134.480,00
lhões, cento e sessenta e cinco milhões, cento e trinta
mil, quatrocentos e oitenta cruzados).

Art. 2º - Os recursos do empréstimo menciona o no arti-

contratar

1
da Paraí­

ederal
Nacional -
(oito bi­
e quatro

go anterior, destinar-se-ão a i vestimen -
tos em obras de abastecimento de água e de esgoto sanitá ia em muni
cípios do Estado, conforme programação estabelecida para o período'
1987/1990.

Art. 3º - As condições de empréstimo no que iz respei-
to ao desembolso, prazos, amortiza ão e forma

de pagamento, serão negociados entre o Governo do Estado o Banco
do Estado da Paraíba S/A, de acordo com as normas estabel cidas pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

::PROJETODE LEI Na 44/i7

LEI Nº , de 17 de junho de 1987

Parágrafo ~nico - Outras condições serão e tabeleci _
das de conformidade com s disposi

ções legais em vigor do Banco Central do B asilo

Art. 49 - Para utilização dos recursos de ue trata
esta Lei, o Poder Executivo abri á créditos

adicionais para acorrer às despesas previstas no seu ar . 29.

Art. 59 - Para garantia do empréstimo, obj to da pre-
sente Lei, fica autorizado o Pod r Executi­

vo a vincular cotas do Imposto sobre Circulação de Merc dorias
ICM, obrigando-se, ainda, a consignar anualmente em seu orçamen
to, a partir de 1988, recursos suficientes à amortizaçã do pri~
cipal e encargos decorrentes do empréstimo contraído.

Art. 69 - Revogadas as diposições em contr rio, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

, PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAtBA, e
soa, de junho de 1987; 999 Proclamação da Repúbli

João Pes

_r~·L r:
Tarcísio de Miranda Burit

GOVERNADOR

._..- ---------t---..-..----.----....-....
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João
Em

Senhor Presidente:

\

Com a solicitação de que se digne submeter à alta apr~
ciação dessa augusta Assembléia, dirijo-me a V. Exa. en aminhand~
incluso, projeto de lei que objetiva autorizar o Poder xecutivo a
contratar empréstimo ao Banco do Estado da Paraíba S/A, através de
recursos oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF.

A justificação da propositura, se mais fosse necessá­
rio argumentar em seu favor, está contida no próprio projeto - o
teor do seu art. 2º - pois visa, fundamentalmente, assegurar os
recursos necessários para realização de empreendimentos sociais r~
levantes, porém, economicamente inviáveis para a Companhia de A­
gua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através das linhas t adicionais
de financiamento do Plano Nacional de Saneamento - PLA ASA.

Ao submeter o presente projeto ao exame e a rovação do
Poder Legislativo, mais do que cumprir uma exigência c
nal, oferece o Governo a oportunidade de uma participa
ria da instituição mais representativa nesse esforço d melhorar

o nível da qualidade de vida da população paraibana.

Exmo. Sr.
Dr. JOSt FERNANDES DE LIMA
DD Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba

N E S T A
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E. P. - GABINETE DO GOVERNADOR

Entendo, por isso, perfeitamente
situra, a qual, estou certo, mercê do irrecusável espí
blico dos nobres Deputados, haverá de receber
rável pronunciamento dessa colenda Casa.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.
seus dignos pares os meus protestos de elevada
mesmo tempo, valendo-me da prerrogativa que me
§ 2º, da Constituição do Estado, solicito que seja est
aprovado no prazo de 30 (trinta) dias.

pú­
favo

a
ao

projeto

__r('~~ t~ (/1.~"",--".)­
Tarcísio de Miranda urtty

GOVERNADOR

•
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rubli(ado no Di~rio do P0):)I
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A Coordenadoria das (omissões
" lécni(as~

EM, 1__ '18_

• --__.:------_._--

A Comissão de Constituição, Legis-
\ação e Justiça.
Em _ j ._'_.1\9 ..__. ._
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